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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

PROJETO DE LEI Nº 016/2026 
 

SÚMULA: Altera a Lei Municipal 343 de 28 de 
dezembro de 2009, seus anexos e dá outras 
providências. 

 
A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1° - Fica alterado o Anexo I – Cargos Efetivos – 

Demonstrativo de Cargos e Vagas, da Lei Municipal nº 343 de 28 de maio de 
2009, para os cargos abaixo relacionados, com a alteração da nomenclatura na 
coluna “ESCOLARIDADE”, que passará a ser: 

 
ANEXO I 

CARGOS EFETIVOS 
DEMONSTRATIVO DE CARGOS E VAGAS 

 

GRUPO 
OCUPACIONAL 

CARGO ESCOLARIDADE/ 
JORNADA 

Básico Agente Administrativo  Ensino Fundamental 
Completo - Anos Finais  
40h  

Básico Agente Comunitário de Saúde  Ensino Fundamental 
Completo - Anos Finais  
40h 

Básico Agente de Endemias Ensino Fundamental 
Completo - Anos Finais  
40h 

Básico Agente Fiscal Ensino Fundamental 
Completo - Anos Finais  
40h 

Básico Auxiliar de Serviços Gerais  Ensino Fundamental 
Completo - Anos Iniciais  
40h 

Básico Encanador Ensino Fundamental 
Completo - Anos Iniciais  
40h 

Básico Eletricista Automotivo Ensino Fundamental 
Completo - Anos Iniciais  
40h 

Básico Eletricista Predial Ensino Fundamental 
Completo - Anos Iniciais  
40h 

Básico  Inseminador Ensino Fundamental 
Completo - Anos Finais  
40h 

Básico  Marceneiro  Ensino Fundamental 
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Completo - Anos Iniciais  
40h 

Básico  Mecânico  Ensino Fundamental 
Completo - Anos Iniciais  
40h 

Básico Motorista C Ensino Fundamental 
Completo - Anos Iniciais  
40h 

Básico Motorista D Ensino Fundamental 
Completo - Anos Iniciais  
40h 

Básico Operador de Máquina Agrícola Ensino Fundamental 
Completo - Anos Iniciais  
40h 

Básico Operador de Máquina Pesada Ensino Fundamental 
Completo - Anos Iniciais  
40h 

Básico Pedreiro Ensino Fundamental 
Completo - Anos Iniciais  
40h 

Básico Telefonista Ensino Fundamental 
Completo - Anos Finais  
40h 

Básico  Vigia Ensino Fundamental 
Completo - Anos Iniciais  
40h 

Básico Motorista Ensino Fundamental 
Completo - Anos Iniciais  
40h 

Básico Operador de Máquinas e 
Equipamentos de Elevação  

Ensino Fundamental 
Completo - Anos Iniciais  
40h 

Básico Auxiliar de Serviços Gerais – 
Categoria Masculina 

Ensino Fundamental 
Completo - Anos Iniciais  
40h 

Básico Auxiliar de Serviços Gerais – 
Categoria Feminina 

Ensino Fundamental 
Completo - Anos Iniciais  
40h 

 
Parágrafo Único – A alteração para as nomenclaturas “Anos 

Iniciais do Ensino Fundamental” e “Anos Finais do Ensino Fundamental” 
cumpre a previsão da Lei Federal nº 11.274 de 06 de fevereiro de 2006 que 
alterou  a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB (Lei Federal 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996), assim como sob a premissa do 
Processo nº 707/06 do Conselho Estadual da Educação do Estado do Paraná 
que dispôs a Deliberação nº 03 aprovada em 09 de junho de 2006, a qual cria 
normas para a implantação do Ensino Fundamental de 9 (nove) anos de 
duração no Sistema Estadual de Ensino do Estado do Paraná.  

https://www.google.com/search?q=LDB+%28Lei+de+Diretrizes+e+Bases+da+Educa%C3%A7%C3%A3o+Nacional%29&oq=Lei+n%C2%BA+9.394%2C+de+20+de+dezembro+de+1996&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOTIHCAEQABiABDIHCAIQABiABDIHCAMQABiABDIHCAQQABiABDIHCAUQABiABDIHCAYQABiABDIHCAcQABiABDIHCAgQABiABDIHCAkQABiABNIBBzUyN2owajeoAgCwAgA&sourceid=chrome&ie=UTF-8&ved=2ahUKEwi3rquY__SSAxV9rpUCHV4uFIMQgK4QegYIAAgAEAM
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Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, em 

especial a Lei Municipal 769 de 30 de agosto de 2018 e Lei Municipal 1.056 de 
01 de junho de 2022, ficando revogadas as disposições em contrário.   

 
Edifício do Paço Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e seis 

dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (26/02/2026). 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Gestor Municipal 


